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PODER JUDICIARIO 


TRIBUNAL REGIONAL 


ELEITORAL DE RONOONIA 


RESOLUÇÃO N9 323 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1983. 
RELATOR Dr. JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
FEITO PROCESSO N9 39 5/8r4 
REQUERENTE Dr. JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

Dá nova redação aos ~nc~sos I 
e 11 do art. 39 da Resolução 
n9 02% de 29.04.82. 

vistos relatados e discutidos estes autos, etc. 

R E S O L V E M os membros do Tribunal Regional Elei 

toral de Rondônia, a unanimidade, tendo em vista o que consta o Proc. n9 

Art. 19 Alterar os incisos I e 11 do art. 39 da Resolução n9 ' 

02, de 29 de abril de 1982, que passam a ter a seguinte redação: 

Art. 39 ... 

1- A 2~ Zona Eleitoral da Comarca da Capital axnpree~ 

derá todo o norte de uma linha que terá por nascedoura o Rio Madeira e seguirá 

?ela rua Pedro 11, descendo pela Av. Bueno Aires, continuando pela rua Pedro 11, 

até ~ cruzamento com a Av. Guaporé, prolongando-se daí até o encontro com a ro 

do\"ia BR-64, indo até o limite da Comarca. 

Il- A 6~ Zona Eleitoral compreenderá a área remanes 

cente do município e Comarca da Capital. 

Esta resolução entrará em vigor, na data de sua publi 

caça0 revogados as disposições em contrário. 

Ron 

dô ia. 

http:29.04.82


-. PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE RONDÔNIA 

HEITOR MAGALHÃES LOPES 



